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No primeiro turno de 
votação, os constituintes, 
seguindo orientação de 
advogados estaduais que 
pretendiam reforçar os 
poderes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, 
com o objetivo de acele
rar suas causas, manten
do ao mesmo tempo uma 
orientação jurispruden
cial regionalizada, e en
fraquecendo, dessa for
ma, o Tribunal Superior 
do Trabalho, incluíram 
no artigo 117, § 2", a se
guinte redação: 

"A lei disporá sobre a 
competência do Tribunal 
Superior do Trabalho, li
mitados os recursos das 
decisões dos Tribunais 
Regionais, nos dissidios 
individuais, aos casos de 
ofensa a literal dispositi
vo desta Constituição ou 
de lei federal". 

Evidentemente que o 
referido parágrafo era 
paradoxal em seu próprio 
texto, pois ao mesmo 
tempo em que previa que 
a lei disporá sobre a com
petência do TST, limitava 
essa competência no que 
concerne a determinado 
tipo de recurso. 

A matéria, porém, foi 
aprovada dessa forma, 
em decorrência de um 
lobby bem elaborado, no 
sentido de que os empre
gados sempre perdem na 
instância superior, pois 
sendo o TST uma instân
cia extraordinária, apre
ciando somente questões 
de direito, nele não te
riam os trabalhadores po
der de pressão para a de
fesa de suas teses. 

A questão, entretanto, 
passou a ter uma relevân
cia a nível nacional, pois 
o que começou por uma 
tentativa de poucos advo
gados, inclusive com pa
recer contrário do Conse
lho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, 
passou a se evidenciar co
mo norma que não seria 
suprimida, pois partidos 
de esquerda e emprega
dos, iludidos com a posi
ção daqueles que apre
sentaram a redação do 
texto aprovado, passa
ram a entender que esta 
era uma bandeira em fa
vor dos trabalhadores 
brasileiros. 

Acontece que tal dispo
sitivo, e apenas ele, não 
só reduziria a competên
cia do Tribunal Superior 
do Trabalho à sua quase 
inexistência, como tam
bém transformaria a le
gislação federal traba
lhista, em normas esta
duais, ou até mais, em 
certos Estados, como São 
Paulo, que possui dois 
Tribunais Regionais, em 
duas legislações no mes_-
mo Estado, pois sabe-sè 
que a lei é o que a juris
prudência estratificada 
diz ser ela, e a jurispru
dência, sem um órgão 
unificador a nível nacio
nal, como o Tribunal Su
perior do Trabalho, ense
jaria a regionalização do 
Direito do Trabalho por 
Estados. 

A gritaria, em pouco 
tempo, seria evidente. A 
justiça seria feita de 
acordo com o entendi
mento do Tribunal de ca
da Estado; em Estados 
nos quais prevalecessem 
decisões favoráveis às 
empresas, lá se constitui
riam pólos de desenvolvi
mento, pressões seriam 
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exercidas, não pelos em
pregados que não têm o 
poder que pensam, sendo 
mais fácil o económico 
prevalecer quando se dis
cute matéria de fato e não 
apenas de direito. Que
bras de direitos dentro de 
empresas a nível nacio
nal, transformariam as 
grandes organizações em 
verdadeiros caos no que 
concerne às vantagens 
dos trabalhadores, e o Di
reito do Trabalho passa
ria a ter o sabor da inter
pretação de cada Tribu
nal Regional. 

Não esperavam, entre
tanto, aqueles que preten
diam manter a redação 
desse malfadado pará
grafo, que, como em todo 
o renascimento, surgisse 
um líder com a capacida
de, tenacidade. Insistên
cia, e uma força de traba
lho descomunal, repre
sentando o Tribunal Su
perior do Trabalho, que è 
seu presidente Marcelo 
Pimentel. 

Pimentel foi indicado 
pelo plenário do Tribunal 
Superior do Trabalho pa
ra lutar pela alteração do 
texto do artigo 117 da 
Constituição no segundo 
turno, obtendo a supres
são, que para todos seria 
válida, e, em especial, 
para o Brasil. 

Pois bem, este homem, 
durante o mês de julho, 
enquanto o Tribunal que 
dirigia, se encontrava em 
recesso, passou mais de 
dez horas diárias escre
vendo sobre a matéria,' 
levantando estatísticas 
que demonstravam que 
os julgamentos do Tribu
nal têm sido, ao contrário 
do que muitos pensam, 
em número de vitórias fa
voráveis aos trabalhado
res, conversando com to
dos os integrantes do Con
selho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
a eles esclarecendo a le
gitimidade de ter o Brasil 
um Tribunal Superior que 
uniformizasse a jurispru
dência trabalhista. 
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Mais do que isto, Mar
celo deixou claro a todos 
os constituintes que a 
Justiça pressionada não é 
justiça, e que o direito 
trabalhista só se aperfei
çoa no TST, pois lá a ma
téria julgada é apreciada 
apenas no seu aspecto de 
direito. 

E foi assim que os cons
tituintes, que propria
mente copiaram do Po
der Judiciário Trabalhis
ta o Superior Tribunal de 
Justiça, como uma ter
ceira instância extraordi
nária para a Justiça Fe
deral e Comum, tiveram 
a oportunidade de verifi
car que a exclusão de 
competência do TST no 
primeiro turno, tinha sido 
um erro e, com o objetivo 
de acertar, de que estão 
realmente imbuídos nes
sa segunda votação, cor
rigiram o equívoco supri
mindo a restrição, de 
acordo com Emenda 
apresentada pelo eminen
te deputado Arnaldo Prie-
to. 

Merecem nossos elo
gios os constituintes pela 
seriedade com que estão 
aperfeiçoando o texto 
constitucional nesse se
gundo turno. Mas merece 
os aplausos de todo o Bra
sil esse grande líder que é 
Marcelo Pimentel, que 
com seu esforço fez re
nascer o Tribunal Supe
rior do Trabalho, na ple
nitude de sua competên
cia. 
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